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PARECERIURÍDICO

EiffiHTA: DTRETTO ADrr{rNÍ§TRÁTrVO. Lsr 8.666/% E POSTER]ORES ÂLTERÁçÔE5, BEM

coMo Â LEI FEDERÁL Nc 10.520/02, ecgnce DÂ LEcALIDADE Do TNSTRUMENTo

convocrrónro Do pRocEDrMEnTo ucmaróruo no 0A4/2021, rnroÂo emtRôNrco

xs 004/2021.

Emerge o presente parêcer solicltado pelo Pregoeiro do Fundo Municipal de Assistência

Social do Município de Chã Grande, acerca da legalidade do instrumento convocatório do

Prccedlmento Licitatório ne OO4/2O?,1, Pregão Eleffinico ne OS4/?O21, o qual detém como objeto
o Registro de Preços, consignado em Ata, pelo prazo de 12 (doze) meses, pâra eventual e futura
aquisição de 5.000 (cinco mil) Cestas Básicas para doação as familias e indivíduos em situação de
vulnerabilidade e risco social, provocada pela falta de condições socÍoeconômicas.

Destarte, emitimos o presente par€cer, ressaltando sempr€ que o exame dos motivos
determinantes tlo ato em anállse cabc ao Pregoolro e Equlpe de Ápoio, pâra quem devem os âutos scr
remetidos, com fins de verificar a oportunidade e conveniência.

Ressalte-se que os pareceres emitidos por essa Assessoria furídica sâo dotados de caráter
opinativo, relatando a lei e suas especificações e nada outorgando çs atos do Pregoeiro,

RETATADOSOS rATO§. PA§§O A gt'lNAR.

Trata-se de exame jurídico a ser realizado no instrumento convocatório do presente
processo licitatório, o qual detém como obieto o Registro de Preços, consignado etn Ata, pelo prazo de

t2 {doze) meses, para eventual e futura aquisição de 5.000 (cinco mil} Cestas Básicas para doação as

famílias e índivíduos em sítuaçâo de vulnerabllidade e risco social, provoeada pela Íalta de condições

socioeconômicas.

A presente abordagem restringe-se aos âspectos jurídicos dos processos liciEtórios
relativos a pregões, excluídas, portanto, as questões de natureza técnica diversa, que fogem à

competência da .Assessoria furídica, conforme bem destacado no Enunciado corespondente à Boa

Práüca Consultjva ne 07, extraído do Manual de Boas Práticas Consultivas publicado pela Advocacia'
Geral da União. Em relaçâo a tais questões técnicas, parte-se do pressuposto de que as autoridades
competentes municiarâm-se dos conhecimentos específicos imprescindiveis para sua adequação às

necessidades da Administração, observando os requisitos legalmente impostos.

Enunciado nq O7
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A manifestaçâo consultiva gue adentrar quesdo furÍdica com potencial de significatlvo refiexo em

âspecto táçnlço deve çonter justlBcattva da necassldade de fazê-lo, evitands-se poslclonementos

concluslvos sobre tcmas nâo |urÍdlcos, tâls como og técnlco+ admlnlstratlvCIs ou de convenlêncla ou

oportunidade, podendo-§e, porém, robre eetes emitir opiniâo ou formular recomendações, d€sde

que enfatizando o caráter discricionário de seu acâtâmento.

Hádesepre*urnir, pois,que asespecificações técnicascohtidâsem cada proces*o, inclusive
quanto ao dehlhamento do obieto da contrataçáo, suas caracteristicas, requisitos e avaliaçâo do preço

estimado, tenham sido determinadas pelo setor competente com base em parâmqtrss técnicos

objetivos, para a melhor consecução do interesse público. Assim, sua atuaçâo dar-se-á conforme o art.
38e, paragrafo único, da Lei 8.666193.

.{ análÍse do edítal e minuta do conEato é exÍgência feita pela [eÍ Federal ne 8.666/93, no
parágrafo únlco, do artlgo 38. Vefamos:

A,rt 38. O procedimento da licitação será iniciado com a abertura de processo administrativo,
devidamente autuado, protocolado e numerado, ccntendo a autorização respectiva, a indicaçâo
sucintã de seu objeto e do recurso pr$prio para â despesa, e ao qual serão juntados opoÍürnamentêl

t-.1

Parágrafo único. fu minutas de edltais de licitação, bem c'omo as dos contratos, acordos, convênios

ou aiustes devem ser prevtamente examinadas e aproradas por assessoria jurÍdtca da

Âdministraçâo,

Em igual entendimento, estabelece o Decreto ne 10.024 de 20 de setembro de 2019, que

aprovâ o regulamento pârâ a modalidade de licitaçâo pregão, nâ formâ eletrônica, pâra a aquisição de

bens e a contratação de serviços comuns, incluídos os serviços comuns de engenharia:

"Art 8e O processo relaüvo ao pregão, na forma eletrônica, rerá instruído corn m seguintes

documentos, no mínimo:

t...1

lX - plreer lurídfcu]

Desse modo, afere-se que o presente instrumento eonvocatório trata-se de uma licitação
na modalidade Pregão Eletrônico, regulamentada pelo Decreto ns fi.A24/20L9.

É muito importante salientar que a modalidade Pregão poderá ser adotada para aquisição

de bens e servlços comuns, ou seia, aqueles cujos padrôes de desempenho e qualidade possãm ser
objetÍvamente definidos pelo edital, por meio de especificaçôes usuais no mercado" Senão Vejamos:

IEI FEDERÁL N9 TO.52Ol02.

ArL 1e Para aquisi$o de bens e StrRVIÇO§ COMIII§§. poderá seradotâda a

de pregão, que será regida por esta Lei.
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Parágrafo único. Consideram.ss bens e seruiços comuns, pârâ os Íins e efeitos deste artigo, aqueles

cuJou padÉes de desemprnho e qualldade possam rer objetlvamente dofrnldos pelo edltal, por meio

de especlflcações usuals no mercado.

nEçRITQ N:- I p.Q?Í/z or.e.

Art.to Este Decreto regulamente a licita$o, na modalidade de pregão. na forma eleÜônica para a

aqulsição de bens e a CONTRATâçÃO DE §ERVIçOS COIIU§S. Incluldos os serviços comuns de

engenhari.a. e dispõe sobre o uso da dispensa eletrônica, noâmbito da administraçãopública federal,

Dessa forma, verifica-se que o obieto da licítação em análise se adequou perfeitamente ao

desçríto no artigo supramencionado. Além disso, o processo lÍcitatório guarda observância aos

elementos conüdos no artigo 40 [normas concernentes ao âto convocatóri,o da licitaçâo) e seguintes,

todos da Lei de Licitações e Contratos Adminisffiivos - 8.666/93.

Ademais, o instrumento convocatorio em comento está perfeitamente atendendo ao

caráter comF€titiyo do certarne, tendo em vish que foram obedetldos todos os dibmes legais

estabelecido nas Lels supramencionadas.

Isto pasto, pugna esta Assessoria lurÍdica que após devida análise no instrumento
convocatórlo do Processo Llcltatórlo ern comettto, constatou-se a legalldade do referldo lnstrumento,
tendo sido obsenrados t:s termos da [.ei Federal nç 8.666/93, befi corno â l"ci Federal nB !ü.5201O2, e

aindao Decreto n" 1O.024/20t9.

É o Pareçer, Salvo Melhor f uízo.
châ 16 de abril de 2027.
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